
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de S o Pa Io

INDICAÇÃO DESPACHO

001930 EMEN'M' IÉDICAÇ—“ÃÓÉdPRLFEITO MUNICIPALMR «
R AROS [NÓ—EMO !: NA PIS ['A DL SKAI &: DA PRAÇA
DOS "[ RABAÍHADORES TNU BAIRRO VII.

nª
AÍ RFRTIYNA

SENHOR PRESIDENTE

Aplcscmu & consideração da Casa () mumu»

(“()XISIDFRAVDO a compelêncvu da Veveunça para & pvnposlção swim que

sugere medidas de immw púbhcu. pur mem de mdlcaçãn, nus lermos dn An m du Reglmenm
Imcmu da CâmaraWumcipul de Rubelrãu Frm.

('()rxsmFRANDO que a hmpe/a urbana é uma“. d.. mmm Nmunul de
Resíduos sólidas. confonuc an. 7". x, da Lei |? 305 2010,

('DTXSIDERANDO «» an 1“ da Lei Complementar n" 2 414/2010. que msmui &

L'nnrdunmjmm de [ impe/u Urbana nu âmbito do nmnicípxo de Ribeirãº Prel“:

CONSIDERANDO 3 Pºlitica Municipal de Resíduos Sólidos c Limpe/.a

Ll'hAna.mxuluída pela Lei Complementar nª 25380012:

CONSIDERANDO que «» luta] »e cncnnlm com 0 pm Avarmdu :* () luta] da

pista de skzuc unproprin parª A) um de pessoa» que pralicam () “pune no local

KE UEIRO.

na forma lcglmcmal.



ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
tado de Sao Paulo

sm apmmda & pmseme INDICAÇÃO pela Fgrbgio Plenánn c cncammhadn

ao Fxcclcmissimo Senhor Prefeuo. Amônm numª Nugumm Iunmr. para que seja realizada

RI—yAkm MJ PISO E NA PISTA DF SKAI'F. DA PRAÇA nus IRABALHADURFS W
BAIRRO VILA ALULR'I INA

I. qnt. aprovado pelo Lgregin Plená º. seja enuammhudu «. mmm mv

Iwclcníissimo Senhor Prefeitº Municipal. Anlômo num Ninguem Junior, pam que chcI'minc

providencias imcdmlas para o que fo. suvlicvladu

Sala das Sexs ? de nmcmbm dc ZUZI

&

#4 (É,-,
DUDA HIDALGD

VEREADORA

ár


